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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

[bookmark: _GoBack]Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a firmatura de convênios e parcerias com clínicas particulares, ONGS e associação ou entidades protetoras de animais para a realização de castração gratuita como método oficial de controle populacional e de zoonoses em animais abandonados e os sem cuidados.
Conforme modelo de projeto de lei em anexo, sugere-se a presente medida objetivando efetivar o controle populacional e de zoonoses de caninos e felinos no Município de Três Passos, caracterizada como função de saúde pública, haja vista a grande quantidade de cães e gatos abandonados, que circulam diariamente nas ruas da nossa cidade, e também que não há mais vagas no canil (ONG Apassos), já também lotado de animais, os quais podem contrair e transmitir doenças ao ser humano.
Salienta-se que esta matéria é de iniciativa reservada do Chefe do Executivo Municipal, não tendo o vereador competência para apresentar o projeto.
Tendo em vista, portanto, a relevância e importância da presente matéria, e levando-se em conta o princípio da independência e harmonia entre os Poderes, encaminha-se ao Prefeito Municipal na forma de indicação.

Três Passos, 16 de maio de 2018.


Arlei Tomazoni		Nader Umar		Jair Locatelli
Vereadores da Bancada do PSDB
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